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PROJETO DE LEI Nº          /2020     

“Dispõe sobre a permissão da realização do esporte wheeling no âmbito do município de Aracaju.” 



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU: 
 
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica permitido a realização do esporte wheeling no Município de Aracaju em determinados locais e espaços de eventos públicos ou privados como praças de evento, ruas e espaços públicos no âmbito da cidade de Aracaju.
Parágrafo único - Os eventos terão que ser realizados em locais cujo tenham uma distância mínima no raio de cem metros das moradias e circunvizinhanças.  

Art. 2º - Para os fins desta Lei, será considerado à utilização dos seguintes equipamentos de segurança devidamente regulamentados pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia):
I: Capacete 
II: Caneleira 
III: Joelheiras 
IV: Botas
V: Luvas 

Art. 3º - A autorização da realização será mediante a:
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§ 1º - Liberação do espaço nos órgãos competentes, designados pela prefeitura de Aracaju.  
§2º - Autorização da guarda municipal. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Aracaju/SE, 21 de julho de 2020.






















Pr. Carlito Alves
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Egrégio Vereadores: 

O wheeling é uma modalidade de motociclismo urbano, reconhecido como esporte em 2008 pelo ministério de esporte, sendo assim criada da CBW (confederação Brasileira de Wheeling). 
 A capital sergipana, Aracaju, teve em 2012 o campeonato da primeira etapa wheeling profissional do circuito nordestino, com o apoio do governo do estado de Sergipe e da prefeitura municipal de Aracaju, sendo considerado um sucesso por seus organizadores, um evento no popular dito como “casa cheia”.
 Mostrando a importância da permissão do esporte no âmbito municipal, para que os praticantes do esporte não somente participem de eventos, mas também tenham um local seguro para que possam estar treinando sem infringir regras do CTB (código de trânsito brasileiro) e respeitando as regras deste projeto de lei.
Incentivado no exterior, a título de exemplo como: Estados Unidos e Europa muitos brasileiros tentam a sorte na Espanha, Portugal, Alemanha, Suíça. Esportistas como Ac Farias, Dudu, Ronaldo e Odair competem em campeonatos mundiais e representam nossa nação. Infelizmente o wheeling é criminalizado no Brasil, mas ao decorrer do tempo, cidades estão apoiando o esporte. 
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Em Caratinga, cidade do Estado de Minas Gerais, foi feito uma pista de esportes radicais exclusivas para o motocross e wheeling. Na cidade de Juína 
no interior do Mato Grosso, a prefeitura também permitiu a AJW (associação Juinense de Wheeling) a prática do esporte cedendo-a um espaço fixo para eles poderem treinar e praticar o esporte. Tendo como exemplo, no Acre, na cidade de Rio Branco foi inaugurada a Arena de esportes radicais afim de apoiar os eventos radicais e dentre eles o wheeling.
Por fim, diante da grande relevância do tema, requer o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta propositura.

Aracaju/SE, 21 de julho de 2020.












Pr. Carlito Alves
Vereador
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